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SEGUNDO TERMO DE RETIFICAGAO DO EDITAL DE ABERTURA

CONCURSO PUBLICO N° 001/2025

A Reitoria da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro, no uso de suas atribuicdes legais, mediante as
condigbes estipuladas neste Edital e demais disposi¢bes atinentes a matéria TORNA PUBLICO o SEGUNDO TERMO DE
RETIFICACAO do Edital de Abertura 001/2025, conforme segue:

Art. 1° Fica RETIFICADO as distribuigbes de vagas da Tabela 2.1 do Edital de Abertura n°® 001/2025, conforme segue:

TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL MEDIO — TPNM
o . i Periodo
Cargo Codigo do | Vagas Arnpl_a Vagas Vagas’Negros e Hlpossqflc_lente Remuneragao de
Cargo Concorréncia | PcD Indigenas Econémico Prova
Técpico profissional q§ nivel médio — 301 3+CR } 1 B R$ 2.571.58 Manha
Agricola e Agropecuaria
ggcnlgo _proflssmnal de nivel médio — 302 1+CR } B R R$ 2.571.58 Manha
ioquimica
Técnico proﬂ;spnal de nivel médio 303 1+CR ) _ B R$ 2.571,58 Manha
— Desenho Técnico
Tes:plco_proflssmnal de nivel médio — 304 1+CR } 1 B R$ 2.571.58 Manha
Edificacdes
'(I'secnlco 9r(_)f|ssmna| de nivel médio — 305 1+CR } B R R$ 2.571.58 Manha
eomecanica
Técnico profissional de nivel médio — 306 1+CR ) B _ R$ 257158 | Manha
Imunologia e Patologia Experimental
Técnicg .profissional de nivel médio — 307 2+ CR } _ ) R$ 2.571.58 Manha
Informatica
;I'ecnlco prof|§S|onaI de nivel médio — 308 1+CR } B ) R$ 2.571.58 Manha
nstrumentacao
599”'_00 profissional de nivel médio — 309 3+CR ) 1 ) R$ 2.571,58 Manha
uimica
Técnico profissional de nivel médio —
Técnico em Saude e Seguranga do 310 1+CR - 1 - R$ 2.571,58 Manha
Trabalho
Profissional De Nivel Médio — =
Assistente Administrativo 311 29+CR 4 10 ! R$2.571,58 Manha
Profl_ssmnal De Nivel Médio — Meio 312 2+ CR } B ) R$ 2.571.58 Manha
Ambiente
TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL SUPERIOR TPNS
- . _ Periodo
Cargo Codigo Do | Vagas A[npl_a Vagas Vagas'Negros e Hlpossqflc_lente Remunerago de
Cargo Concorréncia | PcD Indigenas Econémico M
Tecnlcp ‘profls—smnal de nivel superior 401 1+CR } B ) RS 3.938,79 Tarde
— Administragdo de Empresas
Tecnl,c'o proflssmngl de nivel superior 402 1+CR ) B ) R$ 3.938.79 Tarde
— Analise de Planejamento
Técnico profissional de nivel superior
— Analise de Sistema e Suporte 403 2+CR ) 1 ) R$3.938,79 | Tarde
Tecnlgo prof|s§|qnal de nivel superior 404 11+ CR 1 4 4 RS 3.938,79 Tarde
— Apoio Académico
Teqnlpo profissional de nivel superior 405 4+CR 1 3 ) R$ 3.938.79 Tarde
— Biblioteca
Tec_nlco _proflssmnal de nivel superior 406 1+CR ) B ) R$ 3.938.79 Tarde
— Biologia Estrutural
Tec.rllco. proflsspnal. de nivel superior 407 2 +CR } 1 ) RS 3.938,79 Tarde
— Ciéncias Contabeis
Técnico profissional de nivel superior 408 2+CR - - - R$ 3.938,79 Tarde
— Ciéncias Econdmicas
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TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL SUPERIOR TPNS
. . _ Periodo
Codigo Do | Vagas Ampla | Vagas | Vagas Negros e Hipossuficiente =

Cargo Cargo Concorréncia | PcD Indigenas Econdémico REIGE D P::;a
Técnico prof|s~5|onalide nivel superior 409 1+CR ) B 1 RS 3.938,79 Tarde
— Comunicagéao Social
Técnico pIOfISSIOHa| de nivel superior 410 1+CR ) ) ) RS 3.938.79 Tarde
— Educagéo
Técnico proﬁssmnal Ade.mvel superior 411 2 +CR 1 1 ) RS 3.938.79 Tarde
— Engenharia Agronémica
Técnico prc.)flss'lqnal de nivel superior 412 2 +CR ) B ) RS 3.938,79 Tarde
—Engenharia Civil
Técnico pr(_)flsspn_al de nivel superior 413 1+CR ) _ ) RS 3.938,79 Tarde
—Engenharia Elétrica
Técnico proﬁssmnaﬂl qe nivel superior 414 1+CR } B ) RS 3.938.79 Tarde
— Engenharia Eletronica
Técnico profissional de. nll'vel superior 415 1+CR ) B ) RS 3.938,79 Tarde
— Engenharia de Materiais
Técnico proflssmnfill c_ie nivel superior 416 1+CR ) 1 ) RS 3.938.79 Tarde
— Engenharia Mecéanica
Técnico proﬁssmnal dfa nivel superior 417 1+CR } B ) RS 3.938.79 Tarde
— Engenharia de Petréleo
Técnico profissiopa[ de nivel superior 418 1+CR ) B ) RS 3.938,79 Tarde
— Engenharia Quimica
Técnico profissional de nivel superior
—Engenheiro de Seguranca no 419 1+CR - - - R$ 3.938,79 Tarde
Trabalho
Tecnlcc? p_roflssmnal Qe nivel superior 420 1+CR ) _ ) RS 3.938,79 Tarde
— Estatistica e Pesquisa Operacional
Tecnlcc? proﬁssmnal de nivel superior 491 1+CR } B ) RS 3.938.79 Tarde
— Geofisica
Te(;:nlqo profl§§|onal de nivel superior 492 1+CR ) 1 1 RS 3.938,79 Tarde
— Geoinformatica
T(ﬁnlqo_proflssmnal de nivel superior 423 1+CR ) 1 ) RS 3.938,79 Tarde
— Histéria
Técnico pl:OﬁSS_IOHa| de nivel superior 424 1+CR } B ) RS 3.938.79 Tarde
— Internacionalista
Técnico profissional de nivel superior
— Manutencéo e Controle em 425 1+CR - - - R$ 3.938,79 Tarde
Automacgao
Técnico Qrgfissional de nivel superior 496 1+CR ) B ) RS 3.938,79 Tarde
— Matematica
Tecnlc_o_prof|SS|o_na’I Fie nivel superior 427 1+CR 1 1 1 RS 3.938,79 Tarde
— Medicina Veterinaria
Técnico profissional de nivel superior
— Médico do Trabalho 428 1+CR - - - R$3.938,79 | Tarde
Técnico prof|§5|onal de nivel superior 429 1+CR ) B ) RS 3.938,79 Tarde
— Meteorologia
Tecnlqo pr_oflssmnal de nivel superior 430 1+CR ) _ ) RS 3.938,79 Tarde
— Multimidia
Tecnlf:g pljoﬁssmnal de nivel superior 431 1+CR } B ) RS 3.938.79 Tarde
—Nutricionista
Tecnlco’p'roflsswnal de nivel superior 432 1+CR ) B ) RS 3.938,79 Tarde
— Petrofisica
Tecn_lcg profissional de nivel superior 433 1+CR ) 1 1 RS 3.938.79 Tarde
— Psicélogo
Tecnlcq profissional de nivel superior 434 2 +CR } 1 1 RS 3.938.79 Tarde
— Quimica
Tecnlcp prof|s§|onal de nivel superior 435 2+ CR 1 1 ) RS 3.938,79 Tarde
— Servigo Social
Tezcnlco proflssmnal de nivel superior 436 1+CR ) _ ) RS 3.938,79 Tarde
— Zootecnia

Art. 2° Fica RETIFICADO a aliena “c” do subitem 4.3.1 do Edital de Abertura n°® 001/2025, passando a ter a seguinte redagao:
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4.3
4.3.1

Doador de Sangue

O(A) candidato(a) doador(a) de sangue, amparados pela Lei Estadual N° 8.920/2020, devera selecionar dentre as
opgbes de isengcdo para Doador de Sangue aquela em que se encaixa e apresentar a documentagao
comprobatdria conforme descrito a seguir:

(...)

c) Isencao 2/3: apresentar comprovante de duas doagdes de sangue realizadas a instituigdes oficiais de
saude, nos 240 dias que antecedem a data de realizagdo da inscricdo do candidato no certame e comprovante
de renda familiar mensal de até 3 (trés) salarios-minimos;

Art. 3° Fica INCLUIDO no Edital de Abertura n° 001/2025 a reserva de vagas para candidatos com hipossuficiéncia econdmica,

conforme distribuicbes na Tabela 2.1, e as disposi¢bes seguintes:

DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM HIPOSSUFICIENCIA ECONOMICA

7.2

7.3

7.31
7.3.2

7.3.3

7.3.4

7.4
7.4.1
7.4.2

7.4.3
7.4.3.1

7.4.3.2

7.5
7.51

Conforme previsto na Lei n® 7.747, de 16 de outubro de 2017, serdo reservados 10% (dez por cento) das vagas
dos cargos elencados na Tabela 2.1 do presente Edital, durante validade do Concurso Publico, aos(as)
candidatos(as) que se autodeclararem como hipossuficientes econdmicos.

Se, na apuracao do numero de vagas reservadas a populagdo com hipossuficiéncia econémica, resultar nimero
decimal igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-a o numero inteiro imediatamente superior; se menor do que
0,5 (meio), adotar-se-a o numero inteiro imediatamente inferior.

Para os efeitos da Lei n° 7.747/2017, sera considerado com hipossuficiéncia econémica o candidato que
comprovar possuir renda familiar per capita de até meio salario-minimo e que assim o declare no momento
da inscrigao.

Os(As) candidatos(as) autodeclarados(as) hipossuficientes econémicos participardo do Concurso Publico em
igualdade de condi¢cdes com os demais candidatos no que se refere: ao conteldo das provas, a avaliagdo e aos
critérios de aprovacéo, ao horério e local de aplicagdo da prova objetiva e discursiva (quando houver) e a nota
minima exigida para os(as) demais candidatos(as).

Para concorrer as vagas reservadas, o(a) candidato(a) devera, no momento do preenchimento do Formulario

de Inscri¢do, se declarar hipossuficiente econémico, nos termos da Lei n® 7.747/2017.

A autodeclaracao do(a) candidato(a) tera validade somente para este concurso publico.

E de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a opgdo e o preenchimento do Formulario de Inscricdo para
concorrer as vagas reservadas a hipossuficiente econémico.

Detectada a falsidade da declaragéo a que se refere o item 7, sera o candidato eliminado do concurso e, se
houver sido nomeado, ficara sujeito a anulagao da sua admissao ao servigo publico, apdés procedimento
administrativo em que lhe seja assegurado o contraditério e a ampla defesa, sem prejuizo de outras
sangdes cabiveis.

Sera facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, requerendo a alteragao
através de solicitagdo assinada pelo(a) proprio(a) candidato(a) e enviando ao e-mail de atendimento:
candidato@institutoaocp.org.br, até o ultimo o periodo de inscri¢ao, conforme Cronograma — Anexo |V,
anexando também o documento oficial de identificagcdo com foto, filiagdo e assinatura que comprovem tal
alteracao, com expressa referéncia ao Concurso, Cargo e numero de Inscrigao.

O(A) candidato(a) que tiver sua solicitagdo de inscrigio as vagas reservadas deferida concorrera
concomitantemente as vagas da ampla concorréncia, as vagas reservadas aos candidatos negros e indigenas,
que se declararam negros ou indigenas, e as vagas reservadas aos candidatos PcD.

Os(as) candidatos(as) hipossuficiente(s) econémico(s) concorrerao, concomitantemente, as vagas reservadas as
pessoas com deficiéncia e as vagas reservadas aos candidatos negros e indigenas, se atenderem a essa
condigao, conforme o disposto no item 5 deste Edital.

As pessoas inscritas como hipossuficientes econémicas que obtiverem pontuacéo suficiente para aprovagdo em
ampla concorréncia ndo serdo contabilizadas no quantitativo total de aprovados para as vagas reservadas a
hipossuficiente econémicos, na forma da Lei n° 7.747/2017.

O disposto nos subitens 7.4, 7.4.1 e 7.4.2 deste edital somente se aplica ao(a) candidato(a) que se autodeclarou
hipossuficiente econémico que tiver obtido a pontuagdo minima para aprovagao em cada fase do certame.

Em caso de desisténcia de candidato hipossuficiente econémico aprovado em vaga reservada, a vaga sera
preenchida pelo candidato hipossuficiente econdmico posteriormente classificado.

Em caso de ndo preenchimento de vaga reservada a candidatos(as) hipossuficiente econdmico no certame, a
vaga nao preenchida sera ocupada pela pessoa hipossuficiente econdmico aprovada na posigdo imediatamente
subsequente na lista de reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificacao.

Do Procedimento de Verificagdo da condicdo declarada para concorrer as vagas reservadas:

Os (As) candidatos(a) inscritos como hipossuficiente econdmico, aprovados neste Concurso Publico, serdo
convocados(a) antes do resultado final do concurso, para submeterem-se ao procedimento de verificagdo da
condicao declarada para concorrer as vagas reservadas aos candidatos hipossuficientes econémico.

Art. 4° Fica RETIFICADO as tabelas do item 10, nos seguintes termos:
| — Exclus&o dos cargos 307 — TPNM Informatica e 426 — TPNS Matematica das Tabelas 10.1 e 10.4, respectivamente;
Il - Incluséo dos referidos cargos nas novas Tabelas 10.5 e 10.6, respectivamente;

TABELA 10.1

TECNICO PROFISSIONAL DE NIVEL MEDIO — TPNM
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VALOR
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A VALOR
. TIPO DE AREA DE N° DE POR A
(el =D FASE | bROVA | CONHECIMENTO | QUESTOES | QUESTAO (PL%T%S) RS IER
(PONTOS)
Lingua Portuguesa 12 1 12
301 - TPNM Agricola e Agropecuaria "
302 - TPNM Bioguimica Informatica 6 ! 6
303 - TPNM De_s_enhcj Técnico a - Raciocinio Légico e Eliminatério e
304 - TPNM Edificagbes L Objetiva Matematico 6 1 6 Classificatério
305 - TPNM Geomecanica
306 - TPNM Imunologia e Patologia Legislagéo 6 1 6
Experimental .
2t Conhecimentos
307—FPNM-nformatica E e 30 3 90
308 - TPNM Instrumentagéo speciticos
309 - TPNM Quimica TOTAL DE QUESTOES E PONTOS (11 R (U 11 J —
312 - TPNM Meio Ambiente
TOTAL MAXIMO DE PONTOS 120
TABELA 10.4
TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL SUPERIOR - TPNS
. QRS AREA DE N° DE Veor. | VALOR A
(Gl oIS FASE| oF .| CONHECIMENTO | QUESTOES | QUESTAO (PTOONT%S) SARAER
(PONTOS)
403 - TPNS Analise de Sistema e Suporte Lingua Portuguesa 12 1 12
405 - TPNS Biblioteca
406 - TPNS Biologia Estrutural
411 - TPNS Engenharia Agronémica Informatica 6 1 6
412 - TPNS Engenharia Civil
413 - TPNS Engenharia Elétrica 12 | Obietiva Raciocinio Ldogico e 6 1 6 Eliminatério e
414 - TPNS Engenharia Eletronica 4 Matematico Classificatorio
415 - TPNS Engenharia de Materiais
416 - TPNS Engenharia Mecanica Legislagéo 6 1 6
417 - TPNS Engenharia de Petréleo
418 - TPNS Engenharia Quimica Conhecimentos 30 3 2
420-TPNS Estatistica e Pesquisa Operacional Especificos
421 - TPNS Geofisica -
422 - TPNS Geoinformatica TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 60 | memeememeeeeee 120 | —ememmemeeeeee
425-TPNS Manutengdo e Controle em
Automacéo 22 | Titulos | De acordo com o item 14 12 Classificatério
26— TPNS-M .
427 - TPNS Medicina Veterinaria
428 - TPNS Médico do Trabalho
429 - TPNS Meteorologia
430 - TPNS Multimidia
431 - TPNS Nutricionista TOTAL MAXIMO DE PONTOS 132
432 - TPNS Petrofisica
433 - TPNS Psicélogo
434 - TPNS Quimica
436 - TPNS Zootecnia
TABELA 10.5
TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL MEDIO — TPNM
CODIGO - CARGO oz | b AREA DE REEE Vslc-)glf e | eme
PROVA CONHECIMENTO QUESTOES | QUESTAO (PONTOS)
(PONTOS)
Lingua Portuguesa 12 1 12
Raciocinio Ldogico e 9 1 6 o
12 | Objetiva Matematico Eliminatério e
Classificatério
Legislagao 9 1 6
307 - TPNM Informatica -
Conhe'cllmentos 30 3 20
Especificos
TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 60 | e 120 | e
TOTAL MAXIMO DE PONTOS 120
TABELA 10.6
TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL SUPERIOR - TPNS
CODIGO - CARGO FASE | TIPO AREA DE N° DE VALOR VALOR CARATER
DE CONHECIMENTO QUESTOES POR_ TOTAL
PROVA QUESTAO | (PONTOS)
(PONTOS)




426 - TPNS Matematica

Lingua Portuguesa 12 1 12
Informatica 6 1 6 Eliminatéri
12 | Objetiva iminatorio e
. B Classificatério
Legislacédo 6 1 6
Conhe'qlmentos 30 3 90
Especificos
TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 60 | s 120 | emmememmemeee-
22 Titulos | De acordo com o item 14 12 Classificatorio
TOTAL MAXIMO DE PONTOS 132

Art. 5° Fica RETIFICADO o subitem 11.19, 11.20 e INCLUSO o subitem 11.20.1, do Edital de Abertura n° 001/2025, conforme

segue:

11.19 O(A) candidato(a) podera levar consigo o Caderno de Questdes desde que permanecga na sala até o final
do periodo estabelecido nos subitens 11.20 e 11.20.1 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao
fiscal da sala sua Folha de Respostas e Folha da Versao Definitiva (quando houver), devidamente

preenchidas e assinadas.

11.20

da sala de provas.

11.20.1 A aplicacao das Provas Objetiva para os cargos dispostos nas Tabelas 10.1, 10.4, 10.5 e 10.6 tera a duragao
de 04 (quatro) horas, incluido o tempo de preenchimento da Folha de Respostas. Nao havera prorrogagcao do

A aplicagdo das Provas Objetiva e Discursiva para os cargos dispostos nas Tabelas 10.2 e 10.3 tera a duragao
de 05 (cinco) horas, incluido o tempo de preenchimento da Folha de Respostas e da Folha da Versao Definitiva.
N&o havera prorrogacdo do tempo previsto para a realizagdo das provas em razdo do afastamento de candidato

tempo previsto para a realizagao das provas em razao do afastamento de candidato da sala de provas.

Art. 6° Fica INCLUIDO na Tabela 13.1 o demonstrativo de classificagédo dos candidatos as vagas reservadas para pessoas
em situacdo de hipossuficiéncia econémica, para fins de convocagédo para a Prova Discursiva e a Prova de Titulos,

respectivamente, conforme detalhado a seguir:

TABELA 13.1

PROVA DISCURSIVA — DEMOSTRATIVO DA CLASSIFICAGAO PARA CONVOCAGAO

Classificagdo maxima
para convocagéo -

Classificagao
maxima para

Classificagao
maxima para

Classificagdo maxima
para convocacgao -

Cadigo - Cargo Vagas Ampla convocagao - convocagdo - Vagas Vagas
Nt Vagas Pessoa com . Hipossuficientes
Concorréncia v Negros e Indigenas P
Deficiéncia econdmicos
310 - TPNM Técnico em Saude o - 102 décima I - o e .
e Seguranca do Trabalho 102 décima (posigao) (posicao) 102 décima (posigao) 102 décima (posigao)
311 - TPNM  Assistente 290? ducentésima 40® quadragésima 1007 centésima 70% septuagésima.
Administrativo nonageésima (posig¢éo) (posigéo) (posigéo) (posicao)
401 - TPNS Administragéo de a A - 10% décima a A - 2 e I
Empresas 10? décima (posicéo) (posicao) 10? décima (posicéo) 102 décima (posigéo)
402 - TPNS Andlise de . - 102 décima I - o e .
Planejamento 102 décima (posigao) (posicao) 102 décima (posigao) 102 décima (posigao)
5 — — Y < —
404 - TPNS Apoio Academico | |10 Centésima décima | 10° décima 407 quadragésima | 442 ¢cima (posicao)
(posicao) (posicao) (posicao)
Py
407 - TPNS Ciéncias Contabeis | 20° vigésima (posigdo) 1 (?O O‘;fg‘gg‘)a 10° décima (posico) | 10° décima (posicdo)
. —— PEr — P
408 o TPNS Ciéncias | 202 vigésima (posigéo) 10 dt_ac~|ma 10° décima (posicao) 10° décima (posicao)
Econbmicas (posicao)
—— — e
409 - TPNS Comunicagdo Social 207 vigésima (posicdo) 18)02?9221)3 10?2 décima (posicéo) 10?2 décima (posicéo)
~ a A - 10% décima a A - o qan: I
410 - TPNS Educacao 102 décima (posigéo) (posicao) 102 décima (posigéo) 10? décima (posigéo)
419 - TPNS Engenheiro de . - 102 décima I - o e .
Seguranca no Trabalho 102 décima (posigao) (posicao) 102 décima (posigao) 102 décima (posigao)
P
423 - TPNS Histéria 10° décima (posigao) 1(?0 oifg‘g’;“)a 10° décima (posigdo) | 102 décima (posigao)
Py
424 - TPNS Internacionalista 10° décima (posigao) 1 (?O O‘;ieg‘gg‘)a 10° décima (posigdo) | 10° décima (posicéo)
P
435 - TPNS Servico Social 20° vigésima (posicao) 1((:) O‘;?Q‘g’;“)a 10° décima (posicao) | 10° décima (posicdo)

Art. 7° Fica RETIFICADO o subitem 13.13 do Edital de Abertura n® 001/2025, passando a ter a seguinte redagao:

Segundo Termo de Retificagdo do Edital de Abertura
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13.13 O sigilo e a impessoalidade da prova serao mantidas durante o processo de corregao, resguardando do corretor
(banca corretora) a identidade do(a) candidato(a).

Art. 8° Fica ALTERADO a numeragao dos subitens seguintes do Edital de Abertura n® 001/2025:

14.1.2 Todos(as) os(as) candidatos(as) empatados(as) com o(a) ultimo(a) colocado(a) na Prova Objetiva, dentre o limite
disposto no subitem 14.1.1, serao convocados para a Prova de Titulos.

Os(As) candidatos(as) ndo classificados(as) dentro do nimero maximo na Tabela 14.1, com excegdo ao
previsto no subitem 14.1.2, ainda que tenham a nota minima prevista no subitem 10.4 e/ou 13.4, ndo serao
convocados(as) para a Prova de Titulos e estardo automaticamente desclassificados(as) no Concurso
Publico.

14.1.3

Art. 9° Fica INCLUIDO na Tabela 14.1 o demonstrativo de classificagdo dos candidatos as vagas reservadas para pessoas em
situagdo de hipossuficiéncia econémica, para fins de convocagdo para a Prova Discursiva e a Prova de Titulos, respectivamente,
conforme detalhado a seguir:

TABELA 14.1

PROVA DE TITULOS — DEMOSTRATIVO DA CLASSIFICAGAO PARA CONVOCAGAO
Classificagao Classificagdo maxima
maxima para para convocagao -
convocagao - Vagas Vagas
Pessoa com Hipossuficientes

Classificagao
maxima para
convocacao - Vagas
Ampla Concorréncia

Classificagao
maxima para
convocacao - Vagas
Negros e Indigenas

Caodigo - Cargo

Deficiéncia

econémicos

401 - TPNS Administragdo de
Empresas

52 (quinta) posicédo

52 (quinta) posigao

5?2 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéo

402 - TPNS Anédlise de
Planejamento

5?2 (quinta) posig¢éao

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posigéao

403 - TPNS Analise de Sistema
e Suporte

10?2 (décima) posic¢ao

52 (quinta) posig¢ao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéao

404 - TPNS Apoio Académico

552 (Quinquagésima

52 (quinta) posigao

202 (vigésima)

202 (vigésima) posicao

quinta) posigéo posicéo
405 - TPNS Biblioteca 202 (V|ge~3|ma) 5?2 (quinta) posicao 152 (decn‘_na~ quinta) 5?2 (quinta) posicao
posigcéo posigéo

406 - TPNS Biologia Estrutural

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéao

407 - TPNS Ciéncias Contabeis

102 (décima) posicao

52 (quinta) posicao

52 (quinta) posicao

52 (quinta) posigao

10?2 (décima) posicao

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posigéao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigcéo

52 (quinta) posicao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posicéao

5?2 (quinta) posigao

5?2 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéo

408 - TPNS Ciéncias
Econdmicas

409 - TPNS Comunicagao
Social

410 - TPNS Educacao

411 - TPNS Engenharia
Agrondémica

10?2 (décima) posicao

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posigéao

412 - TPNS Engenharia Civil

10?2 (décima) posic¢ao

52 (quinta) posigcao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéao

413 - TPNS Engenharia Elétrica

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posig¢ao

52 (quinta) posigcéo

52 (quinta) posigéo

414 - TPNS Engenharia
Eletrénica

52 (quinta) posicéao

5?2 (quinta) posicao

5?2 (quinta) posicao

52 (quinta) posigéao

415 - TPNS Engenharia de
Materiais

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posicao

52 (quinta) posigao

416 -
Mecanica

TPNS  Engenharia

52 (quinta) posigéao

5?2 (quinta) posigao

5?2 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéo

417 - TPNS Engenharia de
Petréleo

52 (quinta) posicéao

5?2 (quinta) posicao

5?2 (quinta) posicao

52 (quinta) posigéao

418 -
Quimica

TPNS  Engenharia

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posicao

52 (quinta) posigao

419 - TPNS Engenheiro de
Segurancga no Trabalho

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posigao

5?2 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéo

420 - TPNS Estatistica e
Pesquisa Operacional

52 (quinta) posicéao

5?2 (quinta) posicao

5?2 (quinta) posicao

52 (quinta) posigéao

421 - TPNS Geofisica

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posig¢ao

52 (quinta) posigcao

52 (quinta) posigéao

422 - TPNS Geoinformatica

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigcao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéao

423 - TPNS Histoéria

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posicéo

424 - TPNS Internacionalista

5?2 (quinta) posi¢éo

5?2 (quinta) posicao

5?2 (quinta) posicao

52 (quinta) posigéao

425 - TPNS Manutengdo e
Controle em Automacao

)
)
5?2 (quinta) posigcéo
)
)

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posig¢éo

52 (quinta) posigcéo

(
(
52 (quinta) posigéao
(
(

52 (quinta) posigéo

426 - TPNS Matematica

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéo

427 - TPNS Medicina
Veterinaria

5?2 (quinta) posigcéo

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posicéo

52 (quinta) posigéo

428 - TPNS Médico do Trabalho

52 (quinta) posigao

52 (quinta) posigcéo

52 (quinta) posicao

52 (quinta) posigao

429 - TPNS Meteorologia

52 (quinta) posicéao

5?2 (quinta) posigao

5?2 (quinta) posigao

52 (quinta) posigéo
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PROVA DE TiTULOS — DEMOSTRATIVO DA CLASSIFICAGAO PARA CONVOCAGAO
I Classificagao A Classificagdo maxima
Classificagao 2ot Classificagao ~
.. maxima para .- para convocacgao -
Caddigo - Cargo maxima para convocagao - Vagas maxima para Vagas
9 g convocagao - Vagas Pess%a com 9 convocagao - Vagas Hi ossugficientes
Ampla Concorréncia . Negros e Indigenas P P
Deficiéncia econdmicos
430 - TPNS Multimidia 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posigcao 52 (quinta) posigéao
431 - TPNS Nutricionista 52 (quinta) posicéo 52 (quinta) posicao 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posicao
432 - TPNS Petrofisica 5?2 (quinta) posicéo 52 (quinta) posigcéo 52 (quinta) posicéo 52 (quinta) posigéao
433 - TPNS Psicélogo5?| 52 (quinta) posicao 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posigéao
(quinta) posicao
434 - TPNS Quimica 10?2 (décima) posig¢ao 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posigéo
435 - TPNS Servigo Social 102 (décima) posigao 52 (quinta) posicao 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posicao
436 - TPNS Zootecnia 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posigao 52 (quinta) posigcao 52 (quinta) posigao

Art. 10° Fica RETIFICADO o Anexo | — Dos Requisitos e Atribuicdes dos Cargos, do Edital de Abertura n® 001/2025,
com alteragdo dos requisitos dos cargos abaixo:

CARGO 304: TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL MEDIO - EDIFICAGOES
“Requisitos: Ensino Médio completo + Técnico de nivel médio em Edificagdes ou Técnico em Estradas.”

CARGO 307: TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL MEDIO — INFORMATICA, passando a conter a seguinte redagao:
“‘Requisitos: Ensino Médio completo + Curso Técnico em Manutencao e Suporte em Informatica ou cursos técnicos correlatos
na area de Tecnologia da Informagéao, reconhecidos pelo MEC.”

CARGO 308: TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL MEDIO - INSTRUMENTAGAO, passando a conter a seguinte redagao:
“‘Requisitos: Ensino Médio completo + Curso Técnico em Instrumentagcdo ou cursos técnicos correlatos na area de
Instrumentacao e Automacao, reconhecidos pelo MEC.”

CARGO 311: TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL MEDIO — ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, passando a conter a seguinte
redacao:

“Requisitos: Ensino Médio completo com formacdo em ensino profissionalizante na area de atuacdo ou na area correlata ou
Ensino médio geral com, no minimo, 5 (cinco) anos de exercicio profissional na respectiva area técnica. Conforme Lei 4.800 de
2006.”

CARGO 401: TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL SUPERIOR — ADMINISTRAGAO DE EMPRESAS, passando a conter a
seguinte redagao:
“‘Requisitos: Instrucao de Nivel Superior em qualquer curso reconhecido na forma da legislagdo em vigor.”

CARGO 402: TECNICO PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR — ANALISE DE PLANEJAMENTO, passando a conter a
seguinte redagao:
“Requisitos: Instrucdo de Nivel Superior em qualquer curso reconhecido na forma da legislagdo em vigor.”

CARGO 403: TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL SUPERIOR - ANALISE DE SISTEMA E SUPORTE, passando a conter a
seguinte redagéo:
“‘Requisitos: Instrucao de Nivel Superior em qualquer curso reconhecido na forma da legislagao em vigor.”

CARGO 404: TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL SUPERIOR - APOIO ACADEMICO, passando a conter a seguinte
redagéo:
“‘Requisitos: Instrucao de Nivel Superior em qualquer curso reconhecido na forma da legislagdo em vigor.”

CARGO 410: TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL SUPERIOR - EDUCAGAO, passndo a conter a seguinte redagao:
“‘Requisitos: Instrucédo de nivel superior e Registro no Orgao de Classe, conforme a legislagdo em vigor, de acordo com a area
de atuagdo.”

CARGO 417: TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL SUPERIOR - ENGENHARIA DE PETROLEO, passando a conter a
seguinte redagéo:
“‘Requisitos: Graduagao em qualquer Engenharia, Quimica ou areas afins e Registro no Conselho Regional.”

CARGO 423: TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL SUPERIOR - HISTORIA, passando a conter a seguinte redagao:
“Requisitos: Ensino Superior Completo em Bacharelado ou Licenciatura em Histéria.”

CARGO 430: TECNICO PROFISSIONAL DE NIiVEL SUPERIOR — MULTIMIDIA, passando a conter a seguinte redagao:
“Requisitos: Ensino Superior Completo em Comunicagao Social ou areas correlatas.”

Art. 10° Fica RETIFICADO o Anexo Il — I?os Conteudos Programaticos, do’EditaI de Abertura N° 001/2025, refnerente ao
Conhecimentos Especificos dos cargos TECNICO PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR - APOIO ACADEMICO e
TECNICO PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR - HISTORIA conforme segue:
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CARGO: TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL SUPERIOR - APOIO ACADEMICO

Conhecimentos especificos: 1. Educacdo: Extensdo ou Comunicacdo; Educar e Conscientizar. 2. Educagédo e
Diversidade: Sujeitos socioculturais e inclusdo; 2.1. Contexto social e académico: Diversidade cultural, género,
preconceito, uso de drogas, violéncia e midia nas relagdes académicas. 3. Nogbes de primeiros socorros e prevengao de
acidentes no contexto escolar. 4. Prevencdo e resolugdo pacifica de conflitos. 5. Saude mental de criangas e
adolescentes. 6. Educagao Inclusiva. 7. Educacao de Jovens e Adultos. 9. Relagdes Humanas no Trabalho: Niveis de
interacdo e comunicagéo; 9.1. Trabalho em equipe; Trabalho interdisciplinar e multidisciplinar. 10. Declaragao Universal
dos Direitos Humanos. 11. Estatuto da Crianca e do Adolescente — Lei n° 8.069/1990 e posteriores. 12. Nogdes sobre
educacéo de jovens e adultos. 13. Nogdes de relagbes humanas e relagbes publicas; comportamento grupal e lideranga
e equipe multiprofissional. 14. Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia). 15. Lei n°
12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Politica Nacional de Protegao dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista).45—N i instituicd i e i i & Ai

CARGO: TECNICO PROFISSIONAL DE NiVEL SUPERIOR - HISTORIA

Conhecimentos especificos: 1. Conhecimentos Gerais do municipio do Rie-de-Janeire Campos dos Goytacazes e do
Estado do Rio de Janeiro. 1.2. Aspectos gerais do municipio do Rie-de—Janeiro Campos dos Goytacazes do Estado do
Rio de Janeiro: caracteristicas fisicas, geograficas, histéricas, sociais, culturais, demograficas e econdémicas, incluindo a
Lei Organica do Municipio; 1.3. Tematicas atuais, relevantes e amplamente pesquisadas e divulgadas referentes a
Histdria do municipio do Rie-de—dJaneire Campos dos Goytacazes do Estado do Rio de Janeiro. 2. Aspectos gerais do
Brasil: caracteristicas fisicas, geograficas, histéricas, sociais, culturais, demograficas e econdémicas. 2.1: Tematicas
atuais, relevantes e amplamente pesquisadas e divulgadas referentes a Historia do Brasil. 3. Cultura brasileira:
caracteristicas culturais. 3.1. Artes e midia: cinema, jornais, revistas, televisdo, musica, teatro. 3.2. Patriménio historico-
cultural. 4. Questdes ambientais: histéria do patrimdnio natural, problemas e solu¢des ambientais locais e globais. 4.1.
Politicas ambientais e desenvolvimento sustentavel. 5. Questdes histérico-sociais. 5.1. Historia e cultura indigena e afro-
brasileira.

Art. 11° Fica RETIFICADO o Anexo IV — Cronograma Previsto, do Edital n°® 001/2025, conforme segue:

EVENTO DATA PROVAVEL*

26/85/2025

Resposta dos pedidos de impugnacéao
P P pugnac 29/05/2025

DA SOLICITAGAO DE ISENGCAO DA TAXA DE INSCRIGAO

Das 9h do dia 12/05/2025 até as 16h

Periodo para solicitagdo de Isencédo da Taxa de Inscrigéo do dia 21/05/2025**
Prazo para envio da documentacao referente a isencédo da Taxa de Inscrigéo Das 9h do d('j?;zz 535255316 as 17h do
, . ~ - Das 9h do dia 29/05/2025 até as 16h
Periodo de Reabertura para solicitacdo de Isencédo da Taxa de Inscrigao. do dia 06/06/2025**
Prazo para envio da documentagéo referente a isengéo da Taxa de Inscrigéo Das 9h do dia 29/05/2025 até as 17h do
P ¢ ¢ &40 dia 06/06/2025**
. ~ . o . ~ . - 24052025
Divulgagéo do deferimento das solicitagdes de isengéo da taxa de inscrigéo 11/06/2025
Das-00 2-28/05 -85 23R59 do-di
Periodo para recurso contra o indeferimento da solicitagcdo de isengéo da taxa de 20/05/2025**
inscrigéo Das 00h do dia 12/06 as 23h59 do dia
13/06//2025**
Divulgacéo do deferimento da solicitagdo de isencéo da taxa de inscrigao pos- 06/06/2025
recurso 20/06/2025
DA SOLICITAGAO DE INSCRIGAO
Periodo para solicitagédo de inscrigao Das 9h do dia 12/05 até as 23h59 do
dia +4/06/2025 23/06/2025**
. o . - Até as 17h do dia 42/06/2025
Periodo para emiss&do da segunda via do boleto bancario 24/06/2025**
42/06/2025
Periodo para pagamento da taxa de inscrigao 24/06/2025
Observado o horario de compensagao
bancaria
Periodo para postagem de laudo médico Até as 23h59 do dia 42/66/20625
24/06/2025**
Divulgacéo do deferimento das inscri¢cdes e solicitagbes de atendimento especial 2510612025
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para realizagéo da Prova Objetiva e Discursiva 30/07/2025
Das00 5.26/06 55 23R59 do g
Periodo para recurso contra o indeferimento da inscrigéo . . g .
Das 00h do dia 01/07 as 23h59 do dia
02/07/2025**
Divulgagao do deferimento da inscrigdo pés-recurso
10/07/2025
Divulgagéo do Edital de horario e local da prova 29/07/2025

| — Em virtude da inclusédo de subitens, os itens ficam renumerados
| - Em virtude da retificagdo do subitem 4.3.1, alinea “c” e inclusdo do item 7, fica reaberto o periodo de isencdo conforme

prazos estabelecidos no Anexo IV — Cronograma Previsto.

Art. 12° Este termo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigdes contrarias.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de maio de 2025.

Rosana Rodrigues
Reitora da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro
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